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Projet de réponse de la délégation britannique du Conseil de l'UEO à la
recommandation 194 sur le commerce international des armements
(Londres, 13 février 1970)
 

Légende: Dans une note datée du 13 février 1970, le secrétaire général de l’Union de l’Europe occidentale
(UEO) communique le projet de réponse de la délégation britannique du Conseil de l’UEO à la
recommandation 194 de l’Assemblée sur le commerce international des armements. Le Conseil souhaite,
comme l’Assemblée, qu’un accord international pour le contrôle du commerce international des armements
soit conclu. Les États membres de l’UEO continuent d’examiner la légitimité de chaque demande de
fourniture d’armes. Le Conseil affirme également que l’Agence pour le contrôle des armements (ACA) n’est
pas compétente pour établir une liste de tous les armements exportés et les effets que ces exportations ont pu
avoir sur la paix dans le monde, à moins que les protocoles, qui régissent l’activité de l’Agence soient
amendés. En effet, l’ACA n’est pas informé des destinations des exportations en dehors de l’UEO, et le
Royaume Uni se retrouve exclu du contrôle des exportations.
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UNION DE L’EUROPE OCCIDENT ALE

Ü .E .O .  CONFIDENTIEL

O r i g i n a l  a n g l a i s

WPM ( 7 0 )  16 

E x em p l a i r e  No . ,  

13 f é v r i e r  1970

NOTE DU SECRETAIRE GENERAL

Recomm an d a t ion  No 194 su r  l e  commer ce  i n t e r n a t i o n a l

Le S e c r é t a i r e  g é n é r a l  a  l ' h o n n e u r  d e  comm un iqu e r  
c i - j o i n t  u n  p r o j e t  de  r é p o n se ,  é t a b l i  p a r  l a  d é l é g a t i o n  
du Royaum e -Un i ,  à  l a  Re comm an d a t ion  No 194 de  l ' A s s e m b l é e  
s u r  l e  commer ce  i n t e r n a t i o n a l  d e s  a r m em e n t s .

Ce t e x t e  s e r a  e xam in é  p a r  l e  g r o u p e  de t r a v a i l  
l o r s  d ’ u n e  p r o c h a i n e  r é u n i o n .

d e s  a rm em en t s

(D o c .  C ( 6 9 )  1 70 )

9 ,  G r o sv e n o r  P l a c e  
Lo n d r e s ,  S.W .1 .
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P r o j e t  de  r é p o n se  à  l a  Re comm an d a t ion  No 194 

é t a b l i  p a r  l a  d é l é g a t i o n  du  Royaum e-Un i

1 * Le C o n s e i l  p r e n d  n o t e  d e s  v u e s  e x p r im é e s  p a r  

l ' A s s e m b l é e  d a n s  s a  r e c om m an d a t i o n .  I l  se  f é l i c i t e r a i t  

q u ' u n  a c c o r d  i n t e r n a t i o n a l  v i e n n e  i n s t i t u e r  d e s  m e su r e s  

e f f i c a c e s  d e  c o n t r ô l e  du  commer ce  i n t e r n a t i o n a l  d e s  

a r m em e n t s .  I l  e s t i m e  t o u t e f o i s  que l a  c o n d i t i o n  

e s s e n t i e l l e  de l a  m i se  en  a p p l i c a t i o n  d ' u n  t e l  a c c o r d  

e s t  l e  s o u t i e n  a c t i f  de t o u s  l e s  p r i n c i p a u x  p a y s  

f o u r n i s s e u r s  d ' a r m e s ;  l ' a t t i t u d e  d e s  p a y s  a c h e t e u r s  

j o u e r a i t  a u s s i  un  r ô l e  c a p i t a l .  L ' e x p é r i e n c e ,  t a n t  au  

s e i n  d e s  N a t i o n s  U n i e s  q u ' e n  d e h o r s  de  c e t t e  o r g a n i s a t i o n ,  

d on n e  à  p e n s e r  q u ' i l  s e r a  t r è s  d i f f i c i l e  d ' a b o u t i r  à  un  

a c c o r d  e f f e c t i f  en  l a  m a t i è r e .  En  a t t e n d a n t ,  l e s  

g o u v e r n em e n t s  m embr es d e  l ' U . E . O ,  c o n t i n u e r o n t  d ' e x am i n e r  

a v e c  l e  p l u s  g r a n d  s o i n  l e  b i e n - f o n d é  de c h aq u e  deman de 

d e  f o u r n i t u r e  d ' a r m e s  q u i  l e u r  s e r a  a d r e s s é e .

2 .  Quan t  à  l a  c r é a t i o n  d ' u n  t r i b u n a l  d *a r b i t r a g e  

c a p a b l e  de r é g l e r  p a c i f i q u e m e n t  l e s  c o n f l i t s  i n t e r n a t i o n a u x ,  

l ' A s s e m b l é e  n ' i g n o r e  p a s  q u ' i l  e x i s t e  à  La  H aye  l a  Co u r  

i n t e r n a t i o n a l e  de j u s t i c e ,  un  d e s  p r i n c i p a u x  o r g a n e s  

d e s  N a t i o n s  U n i e s .

. . .  / . . .

u .e . o . c o n f i d e n t i e l
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3 .  Le  C o n s e i l  e s t i m e  qu e  de p a r  so n  s t a t u t ,  l ' A g e n c e  

n ' a  p a s  c om p é t e n c e  p o u r  s ' a c q u i t t e r  d e  l a  t â c h e  d o n t  i l  

e s t  f a i t  é t a t  a u  p a r a g r a p h e  3 de l a  r e comm an d a t ion .  No 1 9 4 .

En  e f f e t :

1 .  Aux t e r m e s  de  l ' a r t i c l e  V I I  du  p r o t o c o l e  No IV ,  l a  

c om p é t e n c e  d e  l ' A g e n c e  e s t  l i m i t é e  a u x  a r m em en t s 

é n um é r é s d a n s l e s  a n n e x e s  I I ,  I I I  e t  IV du  p r o t o c o l e  

No I I I .

2« L ' A ge n c e  n ' e s t  g é n é r a l e m e n t  i n fo r m é e  que d e s

q u a n t i t é s  d ' a r m em e n t s  d e s t i n é e s  à  ê t r e  e x p o r t é e s  

( a r t i c l e  XXI I  du  p r o t o c o l e  No I V ) ,  s a n s  p r é c i s i o n  

de l e u r  l i e u  de d e s t i n a t i o n  en  d e h o r s  de  l ' U . E . O .

La  d e r n i o r e  p h r a s e  de  l ' a r t i c l e  XXI I  ne s ' a p p l i q u e  

q u ' a u  c a s  où  l e  n i v e a u  d e s  s t o c k s  p a r a î t  a n o r m a l .

3 .  L ' a r t i c l e  XXI I  du  p r o t o c o l e  No IV e x c l u t  l e  Royaum e-  

U n i  du  c o n t r ô l e  d e s  e x p o r t a t i o n s .

Avan t  que l ' A g e n c e  p u i s s e  j o u e r  l e  r ô l e  que 

l ' A s s e m b l é e  v o u d r a i t  l u i  v o i r  c o n f i e r ,  i l  f a u d r a i t  don c 

que l e s  t e x t e s  r é g i s s a i t  l e s  a c t i v i t é s  de  l ' A g e n c e ,  

c ' e s t - à - d i r e  l e s  p r o t o c o l e s ,  s o i e n t  am e n d é s.
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